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TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA  6º ENCONTRO OPERACIONAL UNIMED RECIFE

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo, a contratação de palestrante para o 6º ENCONTRO OPERACIONAL UNIMED RECIFE, 04 palestras, sendo uma palestra por dia, com o tema Qualidade no Atendimento, Encantamento do cliente, empatia, felicidade do cliente, experiência do cliente, com 1h 30 minutos. O preço final deverá incluir: Hora/aula + imposto + passagens aéreas + hospedagens (se for o caso).

Data: 21, 22, 23 e 24 de outubro de 2026
Local: Recife/PE
Horário: 14h
Estimativa de Participantes: 220 participantes por palestra.
Perfil dos participantes:  atendentes da aérea operacional e contas médicas da Unimed Recife

2. JUSTIFICATIVA

O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo em Pernambuco - SESCOOP/PE tem como objetivo promover a autogestão das cooperativas, garantindo maior competitividade e o pleno atendimento aos interesses dos cooperados. Desenvolve ações de qualificação em diversas áreas, de modo que as iniciativas são planejadas e estruturadas em um Plano de Trabalho, construído em estreita aderência ao planejamento estratégico do Sistema OCB. 

Em 2024, o 15º Congresso Brasileiro do Cooperativismo orientou diretrizes estratégicas prioritárias para o cooperativismo brasileiro, considerando o impacto e a urgência de sua implementação no movimento cooperativista como um todo. Entre essas diretrizes, destaca-se a diretriz de negócios com o propósito de capacitar lideranças e equipes das cooperativas para desenvolver uma mentalidade orientada para as necessidades dos clientes e/ou cooperados, com foco na agregação de valor, promovendo o engajamento dos colaboradores com a cooperativa e o alinhamento de propósito e interesse mútuos.

O 6º Encontro Operacional da Unimed Recife, nesse ano, será focado na temática Qualidade no Atendimento, Encantamento do Cliente, Empatia, Felicidade do Cliente, Experiência do Cliente.

O objetivo do evento é desenvolver e fortalecer a capacidade dos participantes de aplicar seu poder pessoal para aprimorar a performance individual e coletiva, engajando-se ativamente na construção e consolidação do "Jeito de Cuidar Unimed".  

O 6º Encontro Operacional terá 4 turmas, respectivamente, nos dias 21, 22, 23 e 24 de outubro   a partir das 14h. A Palestra deverá ter a carga horária de 1h30minutos. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Enviar para o Sescoop/PE os registros contratados conforme TR;
b) Elaborar proposta de acordo com as especificações e prazos deste TR.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

A proposta deverá ser confeccionada com o timbre da empresa, contendo seu CNPJ, validade da proposta, data, nome completo, assinatura do responsável pela informação, e deverá ser enviada via e-mail para licitacoes@sistemaocbpe.coop.br ou para o endereço do SESCOOP/PE, Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Termo de referência, conforme Portaria nº 007/2019 – Art. 2º - Parágrafo Segundo indica que “Na hipótese prevista no § 1º, alínea “C”, desde artigo, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do e-mail ou correspondência, não havendo resposta, o responsável pela pesquisa de preços deverá reiterar o pedido. Se, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias desde a reiteração do e-mail, a consulta persistir sem resposta, pode-se prosseguir com os demais procedimentos relacionados à estimativa de preços, com base nas propostas já obtidas, ainda que em número inferior a três, desde que comprovada a adoção dos procedimentos anteriores.” Caso haja dúvidas, comunicá-las pelo telefone: (81) 3032.8320 / 9.9861.0231.
O preço final deverá incluir: Hora/aula + imposto + passagens aéreas + hospedagens (se for o caso).

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa resultante desta contratação será coberta por recurso financeiro previamente alocado no Orçamento do SESCOOP/PE para o exercício do ano de 2026, conforme especificado:

Centro Orçamentário: 2.4.02.03.3501.001.003 - Programas de Educação Executiva e Profissional

 Conta orçamentária: 3.1.02.03.02 – Serviços Especializados.

6. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

6.1 As partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a agir em conformidade com a Lei Federal 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), bem como qualquer outra regulamentação aplicável ao tratamento de dados pessoais estabelecido diante da formalização deste instrumento, sendo que o tratamento de dados pessoais realizado em razão do presente Contrato observará as disposições estabelecidas nesta cláusula.

6.2 A CONTRATADA se compromete a manter, na medida do possível e de forma proporcional ao seu porte e à natureza dos serviços prestados, práticas internas voltadas à conformidade com a Lei nº 13.709/2018, incluindo a designação de pessoa responsável pelo recebimento de comunicações relacionadas à proteção de dados pessoais, nos termos da Resolução CD/ANPD nº 18/2024.
6.3 A CONTRATADA não poderá utilizar os dados pessoais ou informações a que tiver acesso em decorrência do contrato para outras finalidades que não a execução das obrigações contratadas. A CONTRATADA não utilizará os dados pessoais para benefício próprio ou de terceiros que não seja o Sescoop/PE, nem tampouco os divulgará a quem quer que seja.
6.4 A CONTRATADA, sempre que necessário, deverá auxiliar a CONTRATANTE no atendimento aos direitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, providenciando todas as informações e ações solicitadas pela CONTRATANTE no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas.
6.5 A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais relacionados à execução deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após eventual solicitação da CONTRATANTE ou término da palestra objeto deste Contrato, salvo nos casos em que a manutenção seja impositiva por Lei ou necessários para eventual exercício regular de direitos, obrigando-se a eliminá-los após o decurso do período necessário de manutenção.
6.6 Em caso de qualquer tipo de incidente de violação de dados pessoais, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente o Sescoop/PE ou, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, descrevendo, no mínimo, quais foram os titulares afetados, os dados pessoais violados e as medidas de tratamento/mitigação adotadas.
6.7 A CONTRATADA será exclusivamente responsabilizada pelos eventuais ilícitos causados a partir do descumprimento das disposições contidas na LGPD e outras normas correspondentes, possuindo o Sescoop/PE, além da aplicação de outras penalidades previstas em contrato, o direito irrestrito de regresso caso seja demandado em ação judicial ou extrajudicial por ato praticado pela CONTRATADA ou seus representantes.
6.8 A CONTRATADA declara estar ciente que poderá submetida ao processo de gestão de terceiros do Sescoop/PE para verificação do seu nível de maturidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e que cláusulas estabelecendo obrigações complementares relacionadas à proteção de dados pessoais e segurança da informação, poderão ser incluídas no Contrato oportunamente firmado.

Recife, 08 de abril de 2026

Cleonice Pereira Pedrosa
Superintendente
	

Luiza Helena Gomes Soares
Analista de Desenvolvimento de Cooperativas
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https://www.linkedin.com/company/sistema-ocb-pe/


www.somoscooperativismo-pe.coop.br 




Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de Pernambuco (Sescoop/PE) 
Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga. CEP: 50670-370 – Recife/PE | Tel.: (81) 3032-8300 
CNPJ: 07.519.444/0001-87
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